
prefeitura inunicipal de Umuarama 

Decreto N.®'82  
"DISPU SôBRE SUPLEMENTACX0 DE VER 
BAS," 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICÍPIO DO ESTA-
DO DO PARANÁ, no uso "de suas atribuiç3es legais, e considerando - 
as dísposiçOes do Art. 42, Item I, da Lei 52/71, 

DECRET A: 

Art. 12  - Fica, no corrente exercício kinanceiro, - 
aberto o Credito Adicional Suplementar do ValOr'de Cr$ 134.450,00. 
(Cento e trinta e quatro Mil, quatrocentos e cinquenta cruzeiros), 
para reforço das seguintes verbas do orçamento vigente: 

DEPT2 DE EDUCA24_ E CULTURA 
Bivisão de Cultura  

	

3.1.0.0 	-Despesas de Custeio  
3.1.3.0-67-Serviços de Terceiros  

Serviços 	 . ****** ••••••••• 

DEPARTAMENTO DE óBRAS  
Divisão. de Urbanismo 

	

4.0.0.0 	-Despesas de Capital  
4.1.0.0 -Investimentos  
4.1.1.0-04-óbras Publicas  

Estudos e projetos 	 66666666666 01•0110 

ENCARGOS GERAIS  

3.0.0.O-O9-22=11.221=I2A 
. 3.1.0.0-09-Deppesas de Custeio  
3.1.4.0-09-EnCargosD.iversos 

Encargos Diversos. 	 6460...66#4. 

	

3.2.0.0 	-Transferencias Correntes  

3.2.7.0-09-Diversas Transf.Correntes  

3.2.7.0-85-Pasep (Patr2 Serv. Publico)............ 

550,00 

122.500 00 

1.400,00 

10.000  00 
TOTALowe 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

Of. N.o 
Fls.2. 

Art. 22  - Como recurso fica reduzida paróialmente, /IQ 

as seguintes verbas do orçamento vigente: 

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
Diviso de Viacalização 

3.1.0.0 	-Despesas de Custeio 
3.1.1.0-12-Pessoal". 	  644•44046.4 ********* 	 54.900000 

DEKA DE EDUCA C0 E CULTURA 
Diviso de"Ignsino  

3.2.0.0 	-Transferencias Correntes  
3.2.3.0-83-Sa1a'xrio 	 ** 	........ 

DEPT2 DE SAÚDE E BEM EST.SOCIAL 
Bivisão  de SaUde  

3.1.0.0 	-Despesas de Custeio 
3.1.3.0-71-Serviços de Terceiros  

e Serv. clínicos e hospitalares ... . 
Div. de Assistencia social  

3.1.0.0 	-Despesas de custeio  
3.1.2.0-83-Material de donsumo  

Medicamentos para indigentes 	6.000,00 
3.1.3.0-83-Serviços de Terceiros  

Passagens e estadas a indigente 	5,000,00 
DEPT2 RODOV.MUNICIPAL  

3.2.0.0 	-Transferencias 8orrentes  
3,2,3.3-83-Sa1ário lamília 	 of‘e ..... *O 	 4.000,00 

DEPARTAMENTO DE 6BRAS  
Pav. e Combate a Erosao  

4.0.0.0-94-Despesas de qpital 
4.1.0.0-94-Investimentos 
4.1.2.0-94-Serv. em Reg. de  ProR.. Es ecial 

ébras de asfaltamento e combate a erosao. 47.000,00 

ENCARGOS GERAIS  
3.0.0.0-09-Despesas Correntes  
3.2.0.0 	-Transferencias Correntes 
3.2.4.0-13-Juros diversos. . . 	 
4.0.0.0-99-2221222.s de Capital 
4.3.0.0 	-Transferencias de Ca ital 
4.3.3.0-91-Auxílio p/Obras Piijlicas  

Serviço Autonemo Municipal de Água e Es- 
gotos. 	 1 	  27.550,00., 
TOTAL. ...... 	 134.450,00 

7.000,00 

7.000,00 

6 • 6 •44.66600646666, 41 25.000.00 

—t7 



DREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

Of. N.o f1s.3 

Art. 35). - Revogam-se as disposiç3es em contrário 

e este Decreto entrará em vigor a partir de sua publicação. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, MU 

NTICIPIO DO ESTADO DO PARANÁ, em 29 de dezembro de 1.973 

JOÃO CIONI NET1O ----2  

PREFEITO MUNICIPAL 

Dr. JOÃO URBANO 

Diretor Finanças 

LC/Fdg. 
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